
CORPO DE BOMBEIROS 
8 8- ~ POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

.s40 PAI.J\.o 

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS 

AVCB Nº 555961 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS, 

PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INC~NDIO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

Projeto N!! 070095/ 3547304/ 2017 

Endereço: RUA PROFESSOR EDGAR DE MORAES 
Complemento: Bairro:CENTRO 
Município: SANTANA DE PARNAJBA 
Ocupação: PRONTO SOCORRO- CENTRO DE ESPECIALIDADES 
Proprietário: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA 
Responsável pelo Uso: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA 
Responsável Técnico: ALINE MACEDO NASCIMENTO 
CREA/CAU:A1343599 ART/RRT:11438559 
Área Total (m2

): 2000,84 Área Aprovada (m2):2000,84 
Validade:04/01/2025 
Vistoriador: 1. SGT PM DAVID UILQUERSON DE AZEVEDO MONTEIRO 
Homologação: CAP PM RUBIA QUEIROZ CURIONI 
OBSERVAÇÕES: 

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo 

uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização, 

providenciando a sua adeq uada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais. 

Santana De Pamaiba, 1 O de Janeiro de 2022 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua 

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br, ou 

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP". 
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iil ~º- '1, 
CORPO DE BOMBEIROS 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

.S..(o PA.0\..0 
AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS 

AVCB Nº 475282 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS, 

PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INC~NDIO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

Projeto N!! 159112/3547304/2019 
Endereço: RUA MARIA DA SILVA DESANTI 

Complemento: Bairro:VILA ESPERANÇA 
Município: SANTANA DE PARNAIBA 
Ocupação: CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAIBA 
Responsável pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAIBA 

Responsável Técnico: JOÃO HASHIJUMIE FILHO 

CREA/CAU:0601496655 ART/RRT:28027230200850074 
Área Total (m2

): 1189,00 Área Aprovada (m2}:1189,00 
Validade: 07/07/2023 
Vistoriador: 1. SGT PM ALEXANDRE APARECIDO PAGAIME 
Homologação: CAP PM MESSIAS ALVES 
OBSERVAÇÕES: 

N!!:490 

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo 

uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização, 

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais. 

Santana De Parnaíba, 17 de Agosto de 2020 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua 

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br, ou 

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP". 
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POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS

AVCB Nº 629161
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS,
PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DO ESTADO
DE SÃO PAULO.

Projeto Nº 047723/3547304/2023
Endereço: AVENIDA DOUTOR ÁLVARO RIBEIRO Nº: 610
Complemento: Bairro:CENTRO HISTORICO
Município: SANTANA DE PARNAIBA
Ocupação: CASA DE RECUPERACAO DE DEPENDENTES QUIMICOS, SEM INTERNAÇÃO.
Proprietário: SALO CARLO ABDULMACIH
Responsável pelo Uso: CAPS - MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA
Responsável Técnico: CAROLINA MORAIS DO NASCIMENTO
CREA/CAU: 5070083618-SP ART/RRT: 28027230230287561
Área Total (m²): 529,64 Área Aprovada (m²):529,64
Validade: 13/03/2026
Vistoriador: SUBTEN PM ALEXANDRE APARECIDO PAGAIME
Homologação: CAP PM DOUGLAS TACACHI TSURUTA
OBSERVAÇÕES:

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo
uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização,
providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

 Santana De Parnaiba, 14 de Março de 2023

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP".
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POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORPO DE BOMBEIROS 
AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS 

AVCB Nº 475282 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS, 

PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCENDIO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

Projeto N!! 159112/3547304/2019 
Endereço: RUA MARIA DA SILVA DESANTI 
Complemento: Bairro:VILA ESPERANÇA 
Município: SANTANA DE PARNAIBA 
Ocupação: CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAIBA 
Responsável pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAIBA 
Responsável Técnico: JOÃO HASHIJUMIE FILHO 
CREA/CAU:0601496655 ART/RRT:28027230200850074 
Área Total (m2): 1189,00 Área Aprovada (m2):1189,00 
Validade: 07/07/2023 
Vistoriador: 1. SGT PM ALEXANDRE APARECIDO PAGAI ME 
Homologação: CAP PM MESSIAS ALVES 
OBSERVAÇÕES: 

Nº:490 

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo 

uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização, 

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais. 

Santana De Parnaíba, 17 de Agosto de 2020 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua 

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou 

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP" . 
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POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORPO DE BOMBEIROS 
CERTIFICADO DE LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS 

CLCB Nº 608925 
O CORPO OE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE CERTIFICADO DE LICENÇA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL 

BOMBEIROS, PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA OE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA 

INC~NDIO DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Projeto N!! 240012/3547304/ 2019 
Endereço: RUA METEORO NII: 676 

Complemento: UBS JAGUARI Balrro:FAZENDINHA 
Município: SANTANA DE PARNAIBA 

Ocupação: SERVIÇO DE SAÚDE E INSTITUCIONAL- CLÍNICA E CONSULTÓRIO MÉDICO E ODONTOLÓGICO 
Proprietário: MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
Responsável pelo Uso: MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
Responsável Técnico: ALLAN PIERRE RIBEIRO 

CREA/CAU:5063856464 ART/RRT:28027230191529877 
Área Total (m1}: 573,95 Área Aprovada (m2):573,95 
NII de Pavimentos: 1 
Validade: 22/07/2023 
OBSERVAÇÕES: 
1.Para as edificações de baixo potencial de risco, nos termos da IT n!! 42, expede-se o presente Certificado de Licença, que substitui 
o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para todos os fins. 
2.0s dados do presente Certificado de Licença foram fornecidos pelos responsáveis acima, que apresentaram ao Corpo de 
Bombeiros a documentação obrigatória nos termos da IT nQ 42. 
3.A alteração de qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, impl ica na perda da validade do presente Certificado de 
Licença e obriga o proprietário ou responsável pelo uso a renovar a solicitação. 
4.Aos responsáveis compete, antes da ocupação da edificação, dimensionar e instalar as medidas de Segurança contra Incêndio 
nos termos do Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo. 
5.0 Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, proceder a verificação das informações e das declarações prestadas pelos 
responsáveis, inclusive por meio de vistorias à edificação e de solicitação de documentos adicionais. 
6.0 Corpo de Bombeiros pode cassar o presente Certificado de Licença, sem prejuízo das responsabil idades civis e criminais, 
sempre que constatar situação de risco iminente à vida, ao meio ambiente ou ao patrimônio, ou ainda, no caso de reincidência 
infracional, de fraude, de resistência ou de embaraço à fiscalização. 
7 .Proibída a utilização de botijão de GLP de 13kg no interior da edificação. 

NOTAS: 1) O CLCB deve ser afi><ado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo 

uso da edificação a responsabllldade de renovar o CLCB e de manter as medidas de segurança contra lnc~ndlo em condições de utilização, 

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do CLCB, independente das responsabilidades civis e criminais. 

Santana De Parnaíba, 22 de Julho de 2020 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua 

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou 

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP" 
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CORPO DE BOMBEIROS 
8 ~º- 9, POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

840 PAU\.O 

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS 

AVCB Nº 555961 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS, 

PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INC~NDIO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

Projeto N!! 070095/3547304/2017 
Endereço: RUA PROFESSOR EDGAR DE MORAES 
Complemento: Bairro:CENTRO 
Município: SANTANA DE PARNAIBA 
Ocupação: PRONTO SOCORRO- CENTRO DE ESPECIALIDADES 
Proprietário: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA 
Responsável pelo Uso: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA 
Responsável Técnico: ALINE MACEDO NASCIMENTO 
CREA/CAU:A1343599 ART/RRT:11438559 
Área Total {m2

): 2000,84 Área Aprovada (m2):2000,84 
Validade: 04/01/2025 
Vistoriador: 1. SGT PM DAVID UILQUERSON DE AZEVEDO MONTEIRO 
Homologação: CAP PM RUBIA QUEIROZ CURIONI 
OBSERVAÇÕES: 

N!!:0 

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo 

uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização, 

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais. 

Santana De Parnaiba, 10 de Janeiro de 2022 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua 

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou 
utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP". 
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Folha 4 / 5 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORPO DE BOMBEIROS 
CERTIFICADO DE LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS 

CLCB Nº 965767 
! 

O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE CERTIFICADO DE LICENÇA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL )' 

BOMBEIROS, PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANCA CONTRA ! 
INCÊNDIO DO ESTADO DE SÃO PAULO. • ! 
Projeto Nº 003491/3547304/2023 

Endereço: RUA DOS BEIJA-FLORES 

Complemento: UBS CHÁCARA DAS GARÇAS Bairro:CHACARA DAS GARÇAS 
Município: SANTANA DE PARNAIBA 

N!!:808 

Ocupação: SERVIÇO DE SAÚDE E INSTITUCIONAL- CLÍNICA E CONSULTÓRIO MÉDICO E ODONTOLÓGICO 

Proprietário: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA 

Responsável pelo Uso: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA 

Responsável Técnico: CÍNTIA HARUMI SICITO 

CREA/CAU:5061006491 ART/RRT:28027230230035218 
Área Total (m2

): 300,08 Área Aprovada (m2):300,08 
N!l de Pavimentos: 1 

!. 

1 
! 

1 

Validade: 1~/01/2026 11 
OBSERVAÇOES: 
1.Para as edificações de baixo potencial de risco, nos termos da IT n!! 42, expede-se o presente Certificado de licença, que substitui ! 
o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para toáos os fins. li 
2.0s dados do presente Certificado de Licença foram fornecidos pelos responsáveis acima, que apresentaram ao Corpo de !f 
Bombeiros a documentação obrigatória nos termos da IT n2 42. 1 
3.A alteração de qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da validade do presente Certificado de i 
Licença e obriga o proprietário ou responsável pelo uso a renovar a solicitação. ·, 
4.Aos responsáveis compete, antes da ocupação da edificação, dimensionar e instalar as medidas de Segurança contra Incêndio' 
nos termos do Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo. 
5.0 Cor~o de Bombei ros pode, da qualquer tempo, proceder a verificação das informações e das declarações prestadas pelos j_. 

responsaveis, inclusive por meio e vistorias à edificação e de solicitação de documentos adicionais. 
6.0 Corpo de Bombeiros pode cassar o presente Certificado de Licença, sem prejuízo das responsabilidades civis e cri minais, 
sempre que constatar situação de risco iminente à vida, ao meio ambiente ou ao patrimônio, ou ainda, no caso de reincidência 
infracional, de fraude, de resistência ou de embaraço à fiscalização. 
7.Proibida a utilização de botijão de GLP de 13kg no interior da edificação. 

. . J~ 
NOTAS, 1) o CLCB ''" "' afüado "' ,ateada p,iodpal da ,dmcaçã~ ,m local ,,,1,,1 ao públlro. 2) Comp"' '.º ''°'''"''" º"."''º°''.'.'' pelo 1

1

1 
uso da edificação a responsabilidade de renovar o CLCB e de man:er as medidas de segurança contra 1ncend10 em cond1çoes de ut11i2açao, 

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de c;ssação de, CLCB, independente das responsabilidades civis e criminais. 

Santana De Parnaiba, 16 de Janeiro de 2023 

Documento emitido eletronic~mente pelo Sistern~ Via Fácil Bombeiros. P~ra verificar sua 1 

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombe1ros.sp.gov.br , ou , ! 
utilíze o aplicat vo para disposi!iv~s ~~~eis ::~ornb~iros SP" . __________ J ij .._______________ 1, 

il ______ Ji 
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POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

~ ­
.S..qo Pi\U\..O 

CORPO DE BOMBEIROS 
CERTIFICADO DE LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS 

CLCB Nº 544110 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE CERTIFICADO DE LICENÇA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL 

BOMBEIROS, PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA 

INCENDIO DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Projeto N!! 236268/3547304/2019 

Endereço: RUA OSVALDO GOELDI 
Complemento: Bairro:COLINAS DA ANHANGUERA 

Município: SANTANA DE PARNAIBA 

N!!:707 

Ocupação: SERVIÇO DE SAÚDE E INSTITUCIONAL - CLÍNICA E CONSULTÓRIO MÉDICO E ODONTOLÓGICO 

Proprietário: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA 
Responsável pelo Uso: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARN AÍBA 

Responsável Técnico: ALLAN PIERRE RIBEIRO 

CREA/CAU:5063856464 ART/RRT:28027230191371182 
Área Total fm2): 718,84 Área Aprovada (m2):718,84 
N!! de Pavimentos: 1 
Validade: 21/11/2022 
OBSERVAÇÕES: 
LPara as edificações de baixo potencial de risco, nos termos da 1T nº 42, expede-se o presente Certificado de Licença, que substitui 
o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB} para todos os fins, 
2.0s dados do presente Certificado de Licença foram fornecidos pelos responsáveis acima. que apresentaram ao Corpo de 
Bombeiros a documentação obrigatória nos termos da IT nº 42. 
3.A alteração de qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da validade do presente Certificado de 
Licença e obriga o proprietário ou responsável pelo uso a renovar a solicitação. 
4.Aos responsáveis compete, antes da ocupação da edificação, dimensionar e instalar as medidas de Segurança contra Incêndio 
nos termos do Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo. 
5.0 Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, proced er a verificação das informações e das declarações prestadas pelos 
responsáveis, inclusive por meio de vistorias à edificação e de solicitação de documentos adicionais. 
6.0 Corpo de Bombeiros pode cassar o presente Certificado de Licença, sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais, 
sempre que constatar situação de risco iminente à vida, ao meio ambiente ou ao patrimônio, ou ainda, no caso de reincidência 
infracional, de fraude, de resistência ou de embaraço à fisca lização, 
7.Proibida a utilização de botijão de GLP de 13kg no interior da edificação. 

NOTAS: 1) O CLCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público, 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo 

uso da edificação a responsabilidade de renovar o CLCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização, 

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do CLCB, independente das responsabilidades civis e criminais. 

Santana De Parnaíba, 21 de Novembro de 2019 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua 

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br. ou 

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP". 
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POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORPO DE BOMBEIROS 
CERTIFICADO DE LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS 

CLCB Nº 965758 11 
li 11 

! O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE CERTIFICADO, DE LICENÇA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL 

BOMBEIROS, PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA 

INC~NDIO DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

li 
li 
1 

rP_rn_j_et_o_N_'_0_03_4_8_4/-3-54_7_3_04-/-20_2_3------------------------------,l j. 
Endereço: RUA ELSALVADOR N!:!: 51 

Complemento: UBS CURURUQUARA Bairro:CURURUQUARA 
Município; SANTANA DE PARNA!BA 

Ocupação: SERVIÇO DE SAÚDE E INST!TUCIONAL- CLÍNICA E CONSULTÓRIO M~DICO E ODQNTOLÓG!CO 
1 

1 

Proprietário: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA 11· 
Responsável pelo Uso: MUNICÍPIO OE SANTANA DE PARNAÍBA 
Responsável Técnico: CÍNTIA HARUMI SICITO 1 
CREA/CAU: 5061006491 ART/RRT: 28027230230032450 1 

Área Total {m1
): 294,01 Área Aprovada (mZ):294,01 i .li 

N2 de Pavimentos: 1 ' ! 
1 ~:1!:;~~f~~~~12025 ] !I 

1.Para as edificações de baixo potencial de risco, nos termos ca fT nº 42, expede"se o presente Certificado de Licença, que substitui I' 11 
o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros {AVCB) para todos os fins. , 
2,0s dados do presente Certificado de.Licença foram fornecidos pe!os responsáveis adma, {JUe apresentaram ao Corpo de I I' 
Bombeiros a documentação obrigatôrfa nos termos da IT n!! 42. i ! 
3.A alteração de qualquer dado, tais como.endereço1 área e ocupação, implica na perda da validade do presente Certificado de! Ji 
Licença e obriga o proprietário ou responsável pelo uso a renova.r a solicitação. j íl 
4.Aos responsáveis compete, an·tes da ocupação. da edificaçfuo, dimensionar e instalar as medidas de Segurança contra Incêndio /[ 
nos termos do Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo. i 
5.0 Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, proceder a verificação das informações e das declaraçfüis prestadas pelos li 
responsáveis, inclusive por meío de vistoríils à,,edificação .e de scílicitação de dcícumentos adicionaís. , 
6.0 Corpo de Bombeiros pode cassar o presente Certificado de Licença, sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais, 1 1 
sempre que constatar situação de riséo iminente à vida, ao me.lo ambiente ou ao patrimônio, ou ainda, no caso de reincidência j 1 
infracional, de fraude, de resistência ou de embaraço à fiscalli:ação. 1 
7.Proibida a utilização de botijão de GLP de Bkg no Interior da edificação. li 

1 l 1 

l 1 
1' 
111 

l 11 

'-----------------------------------'; 11 

NOTAS: 1) O CLCB deve ser afixado na entrada principal da edific,;çiio em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo i! 
uso da edificação a responsabilidade de renovar o CLCB e de man eras medidas de segurança coritra 1m:ênd10 em condtcões de ut1lizacão, li 
providenclarido a sua adequada manutenção, sob perta de cassação dl• CLCB, lrtdeperiderite das respons~bilidades cMs e crimi:1;,is. 

""''°' ·-· ""''"'""_ª"~. i 
Documento emitido eletronícrmente pelo Sistema Via Fácil Bombe;ros, Para venflcar sua í 1, 

autenticidade acesse a página .:!o Corpo de BomPe1ros v,1ww.corpodebombeiros.sp.gov.br, ou j lf 
1 ti 

J 11 

,I 
i' 

utilize e, ar,llc,:frvo para disposi!ivos móveis "Bombeiros SP". 
~---------
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POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORPO DE BOMBEIROS 
CERTIFlc.ADO DE LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS 

CLCB Nº 965781 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE CERTIFICADO DE LICENÇA, POii M::11) 00 SISTEMA CLETRÕNICO VIA FÁCIi. 

BOMBEIROS, PARA A EDIFICAÇÃO ou ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS no RrGU1..,\MF' TO OE SEGURANÇA CO'.ITRo\ 
INC~NDIO DO ESTADO OE SÃO PAULO. 

Projeto Ne 003S09/3547304/2023 
Endereço: AVENIDA OURO BRANCO 
Complemento: UBS DIEGO DE LIMA 
CAMILO (REFÚGIO) 

-, 
1 

\'.2: 40 

Bairro:REGUGIO DOS BANDEIRANTES 

Município: SANTANA DE PARNAIBA 
Ocupação: SERVIÇO OE SAÚDE E INSTITUCIONAL· CLÍNICA E CONSULTÓRIO MlDICO E ODONTOLÓGICO 
Proprietário: MUNÍCIPIO OE SANTANA DE PARNAÍBA 
Responsável pelo Uso: MUNÍCIPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA 
Responsável Técnico: CÍNTIA HARUMI SICITO 
CREA/CAU: 5061006491 ART/RRT: 28027230230034S26 
Area Total {m2

): 546,43 Area Aprovada (m2J:546,43 
NR de Pavimentos: 1 
Validade: 16/01/2026 
OBSERVAÇÕES: 
1.Para as e dificações de baixo potencial de risco, nos termos da IT nª 42, t?xpede·se o presente Certificado dê! lmrn;a, qLe substitui 
o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para todos os fins. 
2.0s dados do presente Certificado de licença foram fornecidos pelos responsáve,s .:cima, que a pre~entara,,., ao Corpo dc 
Bombeiros a documentação obrigatória nos termos da 1T n2 41. 
3.A alteração de qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, Implica n:. ;:,erd3 da va;idade do presente Cem ficado de 
Licença e obriga o proprietário ou responsável pelo uso a renovar a solicitação. 
4.Aos responsáveis compete, antes da ocupação da edificação, dimensionar e ir.stalar i':. med1o" s de Segurao,a .:entra tr.~endio 
nos termos do Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo. 
5 .0 Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, procedl!r a verificação das i11for m.a;õe s e à ~s c!t>clarações prestadas pe!os 
responsá11eis, inclusive por melo de vistorias à edlficaçllo e de solicitação de doc,Jn'enccs aciiciona:s. 
6.0 Corpo de Bombeiros pode cassar o presente Certificad:, de Licença, sem prejuízo das r~sponsab;fio;,de:s cívl, • criminais, 
sempre que constatar situação de risco Iminente à vida, ao meio ambiente ou ao patrimõrlo, ou ainda, no ca,o Oe r~inc,dénc,a 
infracional, de fraude, de resistência ou de embaraço à fiscalização. 
7.Proíbida a utilizaç~o de botijão de GLP de 13kg no Interior da edificação . 

1 

1 

1 

.____ _____________ J. 
tJOTAS· 1) O CLCB deve ser afixado na entrada p<incipal da .edifica,;Jo em local VJsível ao p.j ..:.l .cLJ , '!) \..~r(,?'r'!ê ~I.) p.opriet,.dio Ot, r~ por;s~vel .JC'I~ 

uso da .edificação a respon5,abilidade de renovar o ClCB e de man•l!r a, medidas de ~~,u .. attç.t .:ontrt1 i~têfüHO em i.On~tç J i?5 de ul1·11ac.ao . 

11rovidenciando a sua ad, quada manut,n~o. sob pena de ca,saç!o do ClCB, independente dai respo;:sab,lidadu clv , e c:.r. , na.,. 

San!.rma De Pa:nail::a, 16 de Janei.-a de 2023 

Documento emitido elelroniCêmente pelo Sistema Via Fdc,i &oinbe•rcs Para venficsr :;ua 

autenticidade acesse a página cio Corpo de Bomb&iros 11,ww.ccn:100i!D0Mt>lli,os.sp.gov.1.Jr. au 
tili lize i'.l ;;p11cat vo para disposi1i11os móvEis "Bornbiiires 3P". 

===============-====== ·=·=-=================:e======= 
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l 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORPO DE BOMBEIROS 
CERTIFICADO DE LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS ! 

·, 
CLCB Nº 965775 li 

O C_ORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE CERTIFICADO DE LICENÇA, POR MEIO 00 SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL 11 

BOMBEIROS, PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERM OS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA 

INaNDIO DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Projeto Nº 003508/3547304/2023 

Endereço: RUA ESPACIAL 

Complemento: UBS LIMÉRIO CARDOSO 
BORCHAT (RECANTO PEREIRA) 

Município: SANTANA DE PARNAIBA 

N2: 95 

Bairro:CENTO E VINTE 

Ocupação: SERVIÇO DE SAÚDE E INSTITUCIONAL· ClÍNICA E CONSULTÓRIO MÉDiCO E ODONTOLÓGICO 
Proprietário: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA 

Responsável pelo Uso : MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA 
Responsável Técnico: CÍNTIA HARUMI SICITO 

CREA/CAU:5061006491 ART/RRT:28027230230034849 

Área Total (m2
) : 698,25 Área Aprovada (m'):698,25 

1 

1 

11 

lii 'il 
N!! de Pavimentos: 1 1, l.l 
Validade: 16/01/2026 t 

1 'l . OBSERVAÇÕES: 
l.Para as edificações de baixo potencial de risco, nos te rmos da IT n2 42, expede-se o presente Certificado de Licença, que substitui I j 
o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para t odos os fins. · 
2.0s dados do presente Certificado de Licença foram forn ecidos pelos responsáveis acima, que apresentaram ao Corpo de I l 
Bombeiros a documentação obrigatória nos termos da IT nº 42. 1 
3.A alteração de qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da valid ade do presente Certificado de j l 
licença e obriga o proprietário ou responsável pelo uso a renovar a solicitação. . 
4.Aos responsáveis compete, antes da ocupação da edificação, dimensionar e instalar as medidas de Segurança contra Incêndio 1 :

1

· 
nos termos do Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo. 
5.0 Corpo Ide Bombe iros pode, a qualquer tempo, proceder a verificação das informações e das declarações prestadas pelos 11 
responsáveis, inclusive por meio de vistorias à edificação e de solicitação de documentos adicionais. JI 
6.0 Corpo de Bombeiros pode cassar o presente Certificado de licença, sem prej uízo das responsab ilidades civi:; e criminais, i 
sempre que constatar situação de risco iminente à vida, ao meio ambiente ou ao patrimônio, ou ainda, no caso de re1ncidência 1 ! 
infra~io.nal, de .fraud_e, de resi.~!ência ou de embaraç? à fi~calizaçã?·. _ 1 !1 l 7.Pro1b1da a ut1hzaçao de bot1Jao de GLP de 13kg no interior da ed1f1caçao. j l 

i 1 l l 
1 I 
1 1 

i! 
1 •i 

. !1 
l 1 

NOTAS: 1 l O CLCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou ,·esponsáv:;-;:;: li 
uso da edificação a responsabilidade de renovar o CLCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio ern condições de utilização, 

1

,1 

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do CLCB, independente das responsabilidades civis e criminais. 

Saniana De Parnaíba, 16 de Janeiro de 2023 1 
' 'I 

Documento emitido eletronicamente pelo Sister~:-~: Fácil ;(;·;;,be,ros·-;:~:::-venfica-; sua ---] 
1 

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpoclF:bombe1roã,.sp qov or. ou 1 
1 

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP". l 
------~-___.i '---------------------- ------.. ----

11 

1 

l! 
1, 
ti ____ ij 
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Folha 4 15

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS
3,40

CERTIFICADO DE LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS

CLCB NO 965770
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE CERTIFICADO DE LICENÇA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔN(CO VIA FÁCIL
BOMBEIROS, PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA
INCÊNDIO DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Projeto N? 003496/3547304/2023
Endereço: ESTRADA síTlO DO MORRO NQ: 1255
Complemento: UBS síT10 DO MORRO -
PARQUE ALVORADA Bairro:PQ SANTANA

Município: SANTANA DE PARNAIBA
Ocupação: SERVIÇO DE SAÚDE E INSTITUCiONAL - CLÍNICA E CONSULTÓRIO MÉDICO E ODONTOLÓGICO
Proprietário: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA
Responsável pelo uso: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA
Responsável Técnico: CÍNTIA HARUMI SICITO
CREA/CAU: 5061006491 ART/RRT: 28027230230035074
Área Total (m2): 300,55 Área Aprovada
NP de Pavimentos: 1
validade: 16/01/2026
OBSERVAÇÕES:
I.Para as edificações de baixo potencial de risco, nos termos da IT n? 42, expede-se o presente Certificado de Licença, que substitui
o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para todos os fins.
2.0s dados do presente Certificado de Licença foram fornecidos pelos responsáveis acima, que apresentaram ao Corpo de
Bombeiros a documentação obrigatória nos termos da IT n? 42.
3.A alteração de qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da validade do presente Certificado de
Licença e obriga o proprietário ou responsável peio uso a renovar a solicitação.
4.Aos responsáveis compete, antes da ocupação da edificação, dimensionar e instalar as medidas de Segurança contra Incêndio
nos termos do Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo.
S.O Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, proceder a verificação das informações e das declarações prestadas peios
responsáveis, inclusive por meio de vistorias à edificação e de solicitação de documentos adicionais.
6.0 Corpo de Bombeiros pode cessar o presente Certificado de Licença, sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais,
sempre que constatar situação de risco iminente à vida, ao meio ambiente ou ao patrimônio, ou ainda, no caso de reincidência
infracional, de fraude, de resistência ou de embaraço à fiscalização.
7.Proibida a utilização de botijão de GIP de 13kg no interior da edificação.

NOTAS: I) O CLCB deve ser afixado na entrada principal da edificação em local visível ac público. 2) Compete ao proprietário ou responsávei pelo

uso da edificação a responsabilidade de renovar o CLCB e de man :er as medidas de segurança contra incêndio em condições de utiiizaçáo,

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação dc. CLCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

Santana De Parnaiba, 16 de Janeiro de 2023

Documento emitido eletroniczmente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua

autenticidade acesse a página (Io Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou

utilize o aplicat vo para dispositivos móveis "Bombeiros SP"
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CORPO DE BOMBEIROS •

~º oE BOAfe~~ 

"º o..,.. POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

.s40 PAU\.0 

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS 

AVCB Nº 524747 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS, 

PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INC~NDIO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

Projeto N!! 067850/3547304/2019 
Endereço: RUA SOLDADO PAULO SÉRGIO ROMÃO N!!: 15 
Complemento: Bairro:PARQUE SANTANA 
Município: SANTANA DE PARNAIBA 
Ocupação: SERVIÇO DE SAÚDE E INSTITUCIONAL- CLÍNICA E CONSULTÓRIO MÉDICO E ODONTOLÓGICO 
Proprietário: MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
Responsável pelo Uso: MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
Responsável Técnico: ALINE MACEDO NASCIMENTO 
CREA/CAU: Al343599 ART/RRT: S110274749I00CT001 
Área Total (m2): 2589,40 Área Aprovada {m2):2589,40 
Validade: 13/07/2024 
Vistoriador: SUBTEN PM JEAN FRANCO FERREIRA 
Homologação: MAJ PM ALEXANDRE DE RAGA 
OBSERVAÇÕES: 

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo 

uso da edificação a r esponsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização, 

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais. 

Santana De Parnaiba, 23 de Julho de 2021 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua 

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br, ou 

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP". 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
LE

U
S

A
 C

A
R

V
A

LH
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 4-O
828-4O

G
D

-8O
8G

-N
15I


